
Solicitação de Reconsideração de Ato - Credenciamento no 01/2024 - Câmara
Municipal de Cafelândia/SP

I icitacao3 @euca rd.com.br < I icitacao3 @eucard.com. br >

Qua, 03/04/202415:08

Para:camara@camaracafelandia.sp.gov.br <camara@camaracafelandia.sp.gov.br>

CcGislaine Santos <licitacaol @eucard.com.br>;Pedro Viana <licitacao4@eucard.com.br>;Wagner Guarneri
< licitacao2@eucard.com.br >

0 1 anexos (602 KB)

OFICIO A6-2024 - Camara de Cafelândia -SP assinado.pdf;

Prezados(as)

A Empresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÔES lfOe, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob no O5.989,476/0001-10, com endêreço profissional à Rua
Hercilio Luz, no 175, Alto Alegre, Cascavel/PR, vem apresentar em anexo o pedido de
Reconsideração de Ato referente ao Credênciamento em tela. No mais ficamos a disposição para
qualquer esclarecimento que se faça necessário.

Favor acusar recebimento.

ü Adril lopes de Oliveira Filho

www.eu«d.com.br $'x.rram

AVISO LEG/ú: As lnÍomaçógs conlidas nesta mensargem ê em seus anexos podem ser pêssoais e confidênciais sendo seu

compaÍtlhamento pÍoibido, seu sigilo protegido por lei s seu uso autorizado somente para os fins especificados. Após cê8sar sua

finalidade os dados devêrão sar €xcluídos permaÍrentêmente, Se você Íecebeu essa nrensagem por engano, por Ía\roÍ, responda

imediatamentê para qu6 possamos garantir qus €ssa falha não aconteça novam€nts, e depois exdua a mens€gem recebida para que

possamos garantir o seu sigilo.

At.te



OÍÍcio n' A061 2024/ASS"JUR/GIMAYE

À
Câmara Municipal de Cafelândia/SP
Presidente da Câmara Municipal
Sr. Sérgio Alves

Ref.: Reconsideração de Aúo - Credenciamento no 01/2024 - Procegso Licitetório n" 0112024.
Objeto: Credenciamento de Pessoas Juríücas Especializadas na Prestação de Serviços de
Gerenciamento, Implementação, Âdministração e DisponlbilizaçÊo de Créditos em csrtões com chip
de segurança e senha indMdue! pare recarge mensalo destinado à aquisiçio de gêneros dimentícios
prra os empregrdos públicos da Cômara Municipet de Cafelânüe-SP.

Prezados(as),

A Empresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INT'ORMAÇÕES f,fpÀ pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 05.989.47610001- 10, com endereço profissional à Rua Hercilio

Lrsz, to 175, Alto Alegre, Cascavel/PR, telefone (45) 3197-9977, Ramal 4338, e-mail

licitacao I @eucard.com.br, por seu representante legal que esta subscreve, veno, apresentar o pedido de

RECON§IDERAçÃO Of ATO, pelos fatos que passa a expor.

No dia I I de março de 2024, participamos do Credenciamento n" 0112024 paraaprestação de serviços

dE GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO, ADMINTSTRAÇÃO E DISPONBPT,qçÃO DE

CRÉDTTOS EM CARTÕES COM CHIP DE SEGI]RANÇA E SENHA INDTVIDUAL paTa gêneTos

alimenúcios. Após o encerramento do período de recebimento dos envelopes, constâtou-se que nossa

empresa foi a única a se credenciar para este ceÍtame.

No entanto, durante o processo de avaliação por parte dos servidores responsáveis, fomos informados

de que a escolha não recaiu sobre nossa empresa devido ao número limitado de estabelecimentos em nossa

rede na cidade.

Nesse contexto, é crucial ressaltar que não foi cumprido o rito estabelecido no edital, uma vez que a

nossa empÍesa se antecipou ao prazo estabelecido pelo item 4.9.4 do Tenno de Referência, onde é estipulado

o tempo mínimo de 30 (trinte) dtas a perdr da data da celebraçlo do contrato para apresentação da rede

de estabelecimentos

PoÍtanto, os motivos alegados pelos servidores para declinm da nossa escolha não têm firndamento

legal, uma vez que agimos de acordo com as diretrizes estabelecidas no processo licitatorio.



4
Em resposta a essa quesüio, informamos que atualmente nossa equipe estrí na cidade de Cafelândia

credenciando novos estabelecimentos, com o objetivo de expandir nossa pÍ€sença e atender plenamente às

necessidades dos servidores do local.

Dessa forma, solicitarnos respeitosamente uma reconsideração da decisão tomada na votação

realizada em 0210412024, a fim de possibilitar a continuidade do processo e a contÍatação de nossos serviços

pela Câmara Municipal de Cafelândia./SP, conforme o estipulado no Instrumento Convocaório.

Gostaríamos de ressaltar que, conforme a legislação vigente e as normativas relacionadas a processos

licitatórios, a nossa empresa atende a todos os requisitos e especifica@es exigidos no edital do

Credenciamento n" 0 | I 2024.

Além disso, estamos compÍometidos em contribuir de forma efrcaz e responsável para o

desenvolvimento e aprimoramento dos serviços prestados aos servidores de Cafelândia.

Agradecemos desde já a ateÍrção dispensada e estamos à disposição para fornecer qualquer

informação adicional que se faça necessária.

Atenciosamente,

Cascavel/PR, 03 de abril de 2024.

JAIME LUIS DE Assinadodeformadisitat

SALLES PoTJAIME LUls DE SALLES

AGOSTI N H O :03296 1 82969
AGOSTINHO:0329 Dados: 2024.04.03 r5:00:57

61g2969 -03'00'

GIMAVE _ MEIOS DE PAGAMENTOS E TNFORMAÇÔES LTDA.
JAIME LUIS DE §ALLES AGOSTINHO

Sócio Procurador
CPF: 032.961.829-69



RE: Solicitação de Reconsideração de Ato - Credenciamento no 01/2024 - Câmara
Municipal de Cafelândia/SP

Câmara M u n ici pal de Cafelâ nd ia < camara @ca ma racafela nd ia.sp.gov.br >
Seg, 08/04 /2024 13:24

Para:l icitacao3 @euca rd.com.br < licitacao3@eucard.com.br>

$ 1 anexos (2 MB)

12 - COMUNICADO - RESPOSTA nO OríCtO DE RECONSIOTRAçÃO EMPRESA GtMAVE.pdf;

Boa tarde!
Recebam nossos cumprimentos.
Segue em anexo a resposta ao Oficio n" OO612024.

Cordialmente,
Patrícia Henck da Silva - Agente de Contratação

De: licitacao3 @ eucard.com. br <l icitacao3 @eucard.com. br>

Enviado: sexta-feira,5 de abril de2A24 09:05

Para: camara@camaracafelandia.sp.gov.br <camara@camaracafelandia.sp.gov.br>

Assunto: Re: Solicitação de Reconsideração de Ato - Credenciamento ng OL|2A24 - Câmara Municipal de

Cafelândia/SP

Prezados(as)

Favor acusar o recebimento deste.

* Adril lopes de Oliveira Filho

s
www.erxd.com.br #rltcaru

AVISO LEGAL: As informaçÕes contidas nesta mensagem e em seus anexos podem ser pessoais e confidenciais sendo seu

compartilhamento proibido, seu sigilo protegido por lei e seu uso autorizado somente para os fins especiÍicados. Após cessar sua

finalidade os dados deverão ser excluídos permanentemente. Se você recebeu essa mênsagem por engano, por favor, responda

imediatamente para que possamos garantir que essa falha não aconteça novamente, e depois exclua a mensagêm recebida para que

possamos garantir o sêu sigilo.

Ê,m O310412024 15:08, licitacao3@eucard.com.br escreveu:
I Prezados(as)

I
! A Empresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES ltOe, pessoa jurídica de
I direito privado, inscrita no CNPI sob no 05.989.476/OOOI-LO, com endereço profissional à Rua

lHercilio Luz, no 175, Alto Alegre, Cascavel/PR, vem apresentar em anexo o pedido de
lReconsideração de Ato referente ao Credenciamento em tela. No mais ficamos a disposição

I 
p-ara Qualeuer esclarecimento que se faça necessário.

Ior.,"
I
I Favor acusar recebimento.
I
I

I
I
tt-



Adr{ fop*r de Oliveira Filho

tu

\rrr,1nárí.êttgard,crrm.br f n-*CnP

AVISO LEGAL: As informações contidas nesta mensagem e em seus anexos podem ser pessoais e confidenciais sendo seu
compartilhamento proibido, seu sigilo protegido por lei e seu uso autorizado somente para os Íins especificados. Após cessar sua
finalidade os dados deverão ser excluídos permanentemente. Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, responda
imediatamente para que possamos garantir que essa Íalha não aconteça novamente, e depois exclua a mensagem recebida para que
possamos garantir o seu sigilo.



cÂrueRA MUNTcTPAL DE cAFEúruDn
CNPJ 49.890.1 481000í -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP
Fone/Fax (0xxí4) 3554-í 119 I 3554-í808

www.camaracafelandia.sp.gov.br - camara@§amaracafelandia.sp.gov.br

COMUNICADO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 0í'2024
PROCESSO LICITATÓNIO NO 01'2024
Resposta ao Ofício no 006120241 ASS"J U R/G IMAVE

Trata-se de pedido de reconsideração da escolha feita por meio da eleição

entre os servidores da Câmara Municipal de Cafelândia, beneficiários diretos da

prestação do serviço, que restou na recusa da empresa GIMAVE MEIOS DE

PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA.

A empresa requerente participou do Credenciamento em epígrafe, e foi a
única a figurar na primeira lista parcial de empresas credenciadas aptas a serem

selecionadas no procedimento interno de escolha do credenciado, nos termos do

item 7.8 do Edital, que transcrevemos a seguiÍ: "7.8 As empresas rnfercssadas gue

protocolarem seu pedido de credenciamento até às 16h do 15o (decimo quinto) dia

após a publicação do Edital, comporão a lista parcial de empresas credenciadas

aptas a serem selecionadas no procedimento intemo de escolha do credenciado que

será realizado no 40 (quarto dia) dia após a publicação da homologação do

credenciamento, que será publicada no Diário Oficial do Município de Cafelândia-

SF'.
Assim, nos termos artigo 40 do Decreto no 11.878 de 09 de janeiro de 2024,

que regulamentou o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de

bens e serviços, e nos termos do Edital de Credenciamento publicado pela Câmara

Municipal, a entidade não é obrigada a fazer a contratação. Trago o artigo 40 e 19

ambos do Decreto regulamentador para fins de embasamento:

"Art. 40 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar."

"Att. 19 Apos divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a

entidade PODERA convocar o credenciado para assinatura do instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa autaização de compra ou

outro instrumento hétbil, conforme disposto no art. 95 da Lei no 14.133, de 2021"

(grifo nosso).

A empresa que requer a reconsideração alega em seu ofício que não foi

cumprido rito estabelecido no item 4.9.4 doTermo de Referência, no entanto, o item

4 do edital possui o título "4. COIIIPETE A GONTRATADA", ou seja, cuida das

obrigaçÕes que a empresa teria DEPOIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.

Dessa forma, compete à empresa (depois de contratada) que "4.9. Possuir

credenciados de pelo menos 10 estabelecimentos, sendo no mÍnimo 03 (três)

supermercados. (...) 4.9.4. Disponibilizar e garantir ampla rede de estabelecimenfos



cÂuaRA MUNTqPAL DE cAFEIÂttDrA
CNPJ 49.890.í 481000í -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP
Fone/Fax (0xxí4) 3554-í 119 I 3554-í808

www.camaracafelandia.sp.gov.br - camara@§amaracafelandia.sp.gov.br

comerciais credenciados e ativos, no prazo mínimo de 30 $nnta) dias a partir da data

da celebração do contrcto".

O prazo alegado só seria válido após a celebração do contrato que é feita

DEPOIS DA ELEIçÃO e DEPOIS DA CONVOCAÇÃO da empresa eteita.

A empresa requerente alega ainda que o motivo da recusa pelos servidores

beneficiários não tem fundamento legal, no entanto, não há nem na lei 14.133, de

2021, nem no regulamento do Decreto no 1 1.878, de 2024, ou em qualquer outro

dispositivo legal, a necessidade da motivação da escolha dos beneficiários diretos

da prestação dos serviços, o que foi exposta neste certame SOMENTE para fins de

transparência. Os servidores beneficiários poderiam optar por quaisquer razôes, ou

ainda não oferecer nenhuma razáo para suas escolhas ê, ainda assim, não haveria

nenhuma ofensa legal no procedimento interno de escolha da empresa a ser

contratada.

Por fim, levando em consideração o pedido de reconsideração feito pela

empresa, a eleição foi repetida entre os servidores e a manifestação de vontade

expressa pelos seruidores que serão os beneficiados da prestação do serviço foi a

mesma, pela rejeição da empresa credenciada.

Dito isso, ressaltamos que a empresa GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS

E INFORMAÇÕES LTDA continua credenciada junto à administração da Câmara

Municipal de Cafelândia e está apta para participar dos próximos procedimentos de

escolha, se houver.

Cordialmente,

Câmara Municipal de Cafelândia, em 08 de Abril de 2024.

SILVA
Age Contratação


